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e-MEC: 201615449 Parecer: CNE/CES 730/2020 Relator: Alysson Massote 

Carvalho  Interessada: União Brasiliense de Ensino Superior e Pesquisa Eireli – EPP – 

Brasília/DF Assunto: Recredenciamento do Instituto Superior de Educação Albert Einstein 

(ISALBE), com sede em Brasília, no Distrito Federal, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância Voto do Relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento do 

Instituto Superior de Educação Albert Einstein (ISALBE), com sede na QNM 36, Área 

Especial 4, Lote 4, bairro Taguatinga Norte, em Brasília, no Distrito Federal, observando-se 

tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 

janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 10 de fevereiro de 2021. 

 

VINICIUS CAMPOS SILVA 

Secretário Executivo 

 

                                                           
1 Publicada no DOU de 11/2/2021, Seção 1, p. 72. 


